
PINDAMONHANGABA, 28 DE MARÇO DE 20236

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 

 

Portaria Interna nº 67 da Secretaria Municipal de Educação, 

de 28 de março de 2023. 

 
 

Disciplina o processo de formação continuada dos docentes, 
para o ano letivo de 2023, previsto na Seção V do Capítulo VI, 
Artigos 29 e 30 da Lei 5.318/2011, alterada pela Lei 6.170/2018, 
que dispõem sobre a premiação a ser concedida aos 
profissionais do magistério público municipal. 

 
 
 
Fabiano Vanone, Secretário Adjunto de Educação, respondendo pela Secretaria Municipal de 
Educação, no uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei 5.318 de 21 de dezembro de 2011, 
alterada pela Lei nº 6.170/2018 e pela Lei 6.221/2019, que dispõem sobre a Organização, Estruturação, 
Plano de Empregos Públicos, Carreira e Remuneração dos Profissionais do Magistério Público de 
Pindamonhangaba, 

 
 
RESOLVE: 

 
Estabelecer disposições sobre o processo de formação continuada e disciplinar o processo de  
premiação a ser concedida aos docentes para o ano letivo de 2023 conforme segue: 
 

Art. 1º Cabe à Secretaria Municipal de Educação (SME) tomar as providências necessárias à divulgação, 
acompanhamento e avaliação das formações por ela ofertadas. 

 

Art. 2º Compete ao Departamento de Ação Educativa e Desenvolvimento Pedagógico tomar  as 
providências para o correto cumprimento desta Portaria Interna, coordenando e orientando  o processo 
de formação continuada ofertado pela SME. 

 

Art. 3º O processo de formação permanente em 2023 assegurará ações em número suficiente para o 
atingimento do número máximo de horas destacado no detalhamento dos critérios referente as Ações 
de Formação Continuada destacado no anexo IX: Premiação do Magistério Público Municipal. 

 

Art. 4º A porcentagem máxima no critério de formação continuada será de 100 (cem) horas          das quais 
serão validadas: 

I - 70 (setenta) horas de participação das ações formativas ofertadas pela SME serão na 
modalidade EAD e/ou presenciais. 
II - 30 (trinta) horas poderão ser formações externas de livre escolha do professor nas 

modalidades EAD e/ou presenciais 
 

Art 5º Os módulos que compõem os cursos da segunda pós-graduação na área da educação  realizados 
durante o período correspondente a 1º de fevereiro de 2023 a 30 de novembro de        2023 serão 
validados na carga horária de formação externa. 
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Art 6º Os cursos on-line para validação precisam ter pertinência com a área de atuação e os   certificados 
expedidos por instituições de ensino superior reconhecidas pelo MEC ou instituições credenciadas pela 
Associação Brasileira de Educação a Distância (ABED). 

 
Art. 7º O docente poderá apresentar 100 horas totais de formação ofertadas pela secretaria, sem a 
necessidade de apresentar 30h externas.  
 
Art. 8º Os docentes com dois cargos (professor efetivo com duas matrículas) na Rede Municipal de 
Ensino recebem dois bônus, portanto, a certificação a ser apresentada deverá ser diferente para cada 
cargo. Os certificados não serão cumulativos. 
 
Parágrafo único. Não havendo compatibilidade entre a carga horária, dias e data da emissão dos 
certificados dos cursos realizados, os mesmos serão indeferidos. 
 

Art. 9º Professores que ocupam cargos técnicos ou afastados por meio do convênio com a Escola de 
Engenharia de Lorena (EEL/USP) poderão fazer formação em horário de cumprimento da jornada de 
trabalho para aprimoramento profissional, mas os certificados não serão validados para o processo de 
premiação. 

 
Art. 10 Professores ministrantes de formação na SME receberão carga horária em número duplicado 
por considerar as horas de planejamento, após validação do Departamento de Ação  Educativa e 
Desenvolvimento Pedagógico. 

 

Art. 11  Os docentes que ingressaram por meio do processo seletivo não fazem jus ao bônus. 

 

Art. 12  As ações de formação continuada não têm caráter obrigatório e não haverá perda salarial na 
ausência de participação. 

 

Art. 13  Os demais critérios que compoem o bônus serão disciplinados em circular emitida pelo 
Departamento de Ação Educativa e Desenvolvimento Pedagógico. 

 

Art 14   Os casos omissos serão avaliados pela Comissão de Premiação. 

 

Art. 15   Esta Portaria Interna entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
 

 
Pindamonhangaba, 28 de março de 2023. 

 
 
 

Fabiano Vanone 

Secretário Adjunto de Educação 

Respondendo pela Secretaria Municipal de Educação 

CACS FUNDEB PINDAMONHANGABA
Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do

Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de
Valorização dos Profissionais da Educação de Pindamonhangaba

Mandato 2023-2026

CONVOCAÇÃO

3ª REUNIÃO ORDINÁRIA 2023

Ficam as senhoras conselheiras e senhores conselheiros,, do CACS FUNDEB
PINDAMONHANGABA, eleitos e indicados para o mandato 2023-2026, CONVOCADOS a
participarem, na data e horário abaixo, da “3ª Reunião Ordinária de 2023”, cuja pauta
segue:

Pauta:

- Apreciação e aprovação do Regimento
- Apresentação da Ata de visita de Transporte
- Apresentação da Ata de Visita às Escolas

Data: 29/03/2023 (quarta-feira)

Horário: 17h45 (dezessete horas e quarenta e cinco minutos) – primeira

chamada e 18h (dezoito horas) - segunda chamada

Local: Secretaria Municipal de Educação

Solange Arantes Correa
Presidente eleita - Gestão 2023-2026

CACS Fundeb Pindamonhangaba

MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Demonstrativo das Receitas e Despesas com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE

24/03/2023
14:33:43

1º Bimestre de 2023RREO - ANEXO 8 (LDB, art. 72)

Receita Resultante de Impostos (caput do art. 212 da Constituição)
Receitas Realizadas

Até o Bimestre %
(c)=(b/a)x100(b)

Previsão
Inicial

Previsão
Atualizada

(a)

RECEITAS DO ENSINO

1 - RECEITA DE IMPOSTOS 167.768.000,00 167.768.000,00 23.299.124,13 13,89
1.1 - Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU 54.026.000,00 54.026.000,00 5.079.883,12 9,40
1.1.1 - IPTU 43.500.000,00 43.500.000,00 3.018.232,01 6,94
1.1.2 - Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do IPTU 10.526.000,00 10.526.000,00 2.061.651,11 19,59
1.2 - Receita Resultante do Imposto sobre a Transmissão Inter Vivos - ITBI 10.000.000,00 10.000.000,00 1.014.139,09 10,14
1.2.1 - ITBI 9.998.000,00 9.998.000,00 1.014.139,09 10,14
1.2.2 - Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITBI 2.000,00 2.000,00
1.3 - Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS 83.354.000,00 83.354.000,00 13.611.344,43 16,33
1.3.1 - ISS 80.000.000,00 80.000.000,00 13.207.126,87 16,51
1.3.2 - Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ISS 3.354.000,00 3.354.000,00 404.217,56 12,05
1.4 - Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF 20.388.000,00 20.388.000,00 3.593.757,49 17,63
1.5 - Receita Resultante do Imposto Territorial Rural - ITR (CF, art. 153, §4º, inciso III)
1.5.1 - ITR
1.5.2 - Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITR
2 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 538.381.000,00 538.381.000,00 92.411.740,83 17,16
2.1 - Cota-Parte FPM 124.000.000,00 124.000.000,00 23.383.736,91 18,86
2.1.1 - Parcela referente à CF, art.159, I, alínea b 115.000.000,00 115.000.000,00 23.383.736,91 20,33
2.1.2 - Parcela referente à CF, art.159, I, alínea d 9.000.000,00 9.000.000,00
2.1.3 - Parcela referente à CF, art.159, I, alínea e
2.2 - Cota-Parte ICMS 379.000.000,00 379.000.000,00 51.667.204,34 13,63
2.3 - ICMS-Desoneração - L.C. nº 87/1996
2.4 - Cota-Parte IPI-Exportação 1.614.000,00 1.614.000,00 278.971,86 17,28
2.5 - Cota-Parte ITR 60.000,00 60.000,00 14.664,53 24,44
2.6 - Cota-Parte IPVA 33.707.000,00 33.707.000,00 17.067.163,19 50,63
2.7 - Cota-Parte IOF-Ouro
2.8 - Compensações Financeiras Prov. de Impostos e Transferências Constitucionais
3 - TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1 + 2) 706.149.000,00 706.149.000,00 115.710.864,96 16,39

Receitas Adicionais para Financiamento do Ensino
Receitas Realizadas

Até o Bimestre %
(c)=(b/a)x100(b)

Previsão
Inicial

Previsão
Atualizada

(a)

4 - RECEITA DA APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO 500.000,00 500.000,00 111.699,36 22,34
5 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIA DO FNDE 21.088.000,00 21.088.000,00 3.117.475,21 14,78
5.1 - Transferências do Salário-Educação 18.800.000,00 18.800.000,00 2.974.994,77 15,82
5.2 - Transferências Diretas - PNDE
5.3 - Transferências Diretas - PNAE 2.085.000,00 2.085.000,00 142.480,44 6,83
5.4 - Transferências Diretas - PNATE 203.000,00 203.000,00
5.5 - Outras Transferências do FNDE
5.6 - Aplicação Financeira dos Recursos do FNDE
6 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS 9.850.000,00 9.850.000,00 995.374,91 10,11
6.1 - Transferências de Convênios 9.850.000,00 9.850.000,00 995.374,91 10,11
6.2 - Aplicação Financeira dos Recursos de Convênios
7 - RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO
8 - OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 2.381.000,00 2.381.000,00 259.252,82 10,89
9 - TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (4 + 5 + 6 + 7 + 8) 33.819.000,00 33.819.000,00 4.483.802,30 13,26
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1º Bimestre de 2023RREO - ANEXO 8 (LDB, art. 72)

Receitas do FUNDEB
Receitas Realizadas

Até o Bimestre %
(c)=(b/a)x100(b)

Previsão
Inicial

Previsão
Atualizada

(a)

FUNDEB

10 - RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB 105.876.200,00 105.876.200,00 18.482.348,03 17,46
10.1 - Cota-Parte FPM Destinada ao FUNDEB - (20% de 2.1.1) 23.000.000,00 23.000.000,00 4.676.747,29 20,33
10.2 - Cota-Parte ICMS Destinada ao FUNDEB - (20% de 2.2) 75.800.000,00 75.800.000,00 10.333.440,80 13,63
10.3 - ICMS-Desonerações Destinada ao FUNDEB - (20% de 2.3)
10.4 - Cota-Parte IPI-Exportação Destinada ao FUNDEB - (20% de 2.4) 322.800,00 322.800,00 55.794,38 17,28
10.5 - Cota-Parte ITR ou ITR Arrecadado Destinados ao FUNDEB - (20% de (1.5 + 2.5)) 12.000,00 12.000,00 2.932,88 24,44
10.6 - Cota-Parte IPVA Destinada ao FUNDEB - (20% de 2.6) 6.741.400,00 6.741.400,00 3.413.432,68 50,63
10.7 - Compensações Fin. Prov. de Impostos e Transf. Const. - Destinada ao FUNDEB - (20% de 2.8)
11 - RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB 110.000.000,00 110.000.000,00 18.603.805,40 16,91
11.1 - Transferências de Recursos do FUNDEB 108.600.000,00 108.600.000,00 18.414.404,42 16,96
11.2 - Complementação da União ao FUNDEB
11.3 - Receita de Aplicação Financeira dos Recursos do FUNDEB 1.400.000,00 1.400.000,00 189.400,98 13,53
12 - RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (11.1 - 10) 2.723.800,00 2.723.800,00 -67.943,61 -2,49

Despesas do FUNDEB
Despesas Empenhadas

Dotação
Inicial

Dotação
Atualizada Até o Bimestre %

Despesas Liquidadas

Até o Bimestre %
Inscritas em RP
não Processados

(h)=(g/d)x100 (i)(g)(f)=(e/d)x100(e)(d)

13 - PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO 93.950.000,00 95.175.036,02 11.009.712,33 11,57 11.008.777,28 11,57
13.1 - Com Educação Infantil 37.950.000,00 37.950.000,00 4.685.004,10 12,35 4.684.384,82 12,34
13.2 - Com Ensino Fundamental 56.000.000,00 57.225.036,02 6.324.708,23 11,05 6.324.392,46 11,05
14 - OUTRAS DESPESAS 16.050.000,00 16.050.000,00 81.909,70 0,51 81.909,70 0,51
14.1 - Com Educação Infantil 5.005.000,00 5.005.000,00
14.2 - Com Ensino Fundamental 11.045.000,00 11.045.000,00 81.909,70 0,74 81.909,70 0,74
15 - TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB (13 + 14) 110.000.000,00 111.225.036,02 11.091.622,03 9,97 11.090.686,98 9,97

Deduções para Fins do Limite do FUNDEB Valor
16 - RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB
16.1 - FUNDEB 70%
16.2 - FUNDEB 30%
17 - DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB 1.248.402,04
17.1 - FUNDEB 70% 1.248.402,04
17.2 - FUNDEB 30%
18 - TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB (16 + 17) 1.248.402,04

Indicadores do FUNDEB Valor
19 - TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB PARA FINS DE LIMITE (15 - 18) 9.842.284,94
19.1 - Mínimo de 70% do FUNDEB na Remuneração do Magistério ((13 - (16.1 + 17.1)) / (11) x 100) % 52,46
19.2 - Máximo de 30% em Despesa com MDE, que não Remuneração do Magistério ((14 - (16.2 + 17.2)) / (11) x 100) % 0,44
19.3 - Máximo de 5% não Aplicado no Exercício (100 - (19.1 + 19.2)) % 47,10

Controle da Utilização de Recursos no Exercício Subseqüente Valor
20 - RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB EM 2022 QUE NÃO FORAM UTILIZADOS
21 - DESPESAS CUSTEADAS COM O SALDO DO ITEM 20 ATÉ O 1º TRIMESTRE DE 2023 1.248.402,04
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1º Bimestre de 2023RREO - ANEXO 8 (LDB, art. 72)

Despesas com Ações Típicas de MDE

Manutenção e Desenvolvimento do Ensino – Despesas Custeadas com a Receita Resultante de Impostos e Recursos do FUNDEB

Despesas Empenhadas
Dotação
Inicial

Dotação
Atualizada Até o Bimestre %

Despesas Liquidadas

Até o Bimestre %
Inscritas em RP
não Processados

(h)=(g/d)x100 (i)(g)(f)=(e/d)x100(e)(d)

22 - EDUCAÇÃO INFANTIL 79.265.000,00 80.765.000,00 16.454.758,25 20,37 7.951.474,83 9,85
22.1 - Creche 53.710.000,00 55.210.000,00 11.942.911,22 21,63 6.034.383,35 10,93
22.1.1 - Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB 24.750.000,00 24.750.000,00 2.863.244,34 11,57 2.862.718,54 11,57
22.1.2 - Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos 28.960.000,00 30.460.000,00 9.079.666,88 29,81 3.171.664,81 10,41
22.2 - Pré-Escola 25.555.000,00 25.555.000,00 4.511.847,03 17,66 1.917.091,48 7,50
22.2.1 - Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB 18.205.000,00 18.205.000,00 1.821.759,76 10,01 1.821.666,28 10,01
22.2.2 - Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos 7.350.000,00 7.350.000,00 2.690.087,27 36,60 95.425,20 1,30
23 - ENSINO FUNDAMENTAL 107.918.000,00 109.143.036,02 22.476.202,40 20,59 11.302.988,55 10,36
23.1 - Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB 67.045.000,00 68.270.036,02 6.406.617,93 9,38 6.406.302,16 9,38
23.2 - Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos 40.873.000,00 40.873.000,00 16.069.584,47 39,32 4.896.686,39 11,98
24 - ENSINO MÉDIO
25 - ENSINO SUPERIOR 1.000.000,00 900.000,00
26 - ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO REGULAR
27 - OUTRAS 1.837.000,00 1.837.000,00 95.068,55 5,18 94.768,55 5,16
28 - TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE (22 + 23 + 24 + 25 + 26 + 27) 190.020.000,00 192.645.036,02 39.026.029,20 20,26 19.349.231,93 10,04

Deduções Consideradas para Fins de Limite Constitucional Valor
29 - RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (12) -67.943,61
30 - DESPESAS CUSTEADAS COM A COMPLEMENTAÇÃO DO FUNDEB NO EXERCÍCIO
31 - RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O BIMESTRE = (49) 189.400,98
32 - DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB 1.248.402,04
33 - DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS
34 - RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO
35 - CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = (45j)
36 - TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL (29 + 30 + 31 + 32 + 33 + 34 + 35) 1.369.859,41
37 - TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE ((22 + 23) - (36)) 17.884.603,97
38 - PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA LÍQUIDA DE IMPOSTOS ((37) / (3) x 100) % - LIMITE CONSTITUCIONAL 25% 15,46
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1º Bimestre de 2023RREO - ANEXO 8 (LDB, art. 72)

Outras Despesas Custeadas com Receitas Adicionais para Financiamento do Ensino

Outras Informações para Controle

Despesas Empenhadas
Dotação
Inicial

Dotação
Atualizada Até o Bimestre %

Despesas Liquidadas

Até o Bimestre %
Inscritas em RP
não Processados

(h)=(g/d)x100 (i)(g)(f)=(e/d)x100(e)(d)

39 - DESPESAS CUSTEADAS COM A APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO
40 - DESPESAS CUSTEADAS COM A CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO
41 - DESPESAS CUSTEADAS COM OPERAÇÕES DE CRÉDITO
42 - DESPESAS CUSTEADAS COM OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 33.355.000,00 34.374.343,86 3.754.786,30 10,92 1.526.849,35 4,44
43 - TOTAL DAS OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (39+40+41+42) 33.355.000,00 34.374.343,86 3.754.786,30 10,92 1.526.849,35 4,44
44 - TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (28 + 43) 223.375.000,00 227.019.379,88 42.780.815,50 18,84 20.876.081,28 9,20

Restos a Pagar Inscritos com Disponibilidade Financeira de Recursos de Impostos Vinculados ao Ensino Saldo até o Bimestre Cancelado em 2023
(j)

45 - RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE
45.1 - Executadas com Recursos de Impostos Vinculados ao Ensino
45.2 - Executadas com Recursos do FUNDEB

Controle da Disponibilidade Financeira FUNDEB Salário Educação
7.283.441,8546 - DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2022

2.974.994,7718.414.404,4247 - (+) INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE
48 - (-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE
48.1 - Orçamento do Exercício
48.2 - Restos a Pagar

189.400,9849 - (+) RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS ATÉ O BIMESTRE
2.974.994,7725.887.247,2550 - (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE

-2.974.994,77-25.887.247,2551 - (+) Ajustes
-2.974.994,77-25.887.247,2551.1 - Retenções

51.2 - Conciliação Bancária
52 - (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO

ISAEL DOMINGUES CLAUDIO MARCELO DE GODOY FONSECA JOÃO CARLOS MUNIZ BENEDITO DONIZETTE DOS SANTOS
PREFEITO SEC MUN DE FINANÇAS E ORÇAMENTO DIRETOR DEPTO FINANCEIRO E CONTÁBIL CONTADOR CRC: 143626/O-4/SP

CPF: 057.274.228-25 CPF: 199.215.798-78
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1º Bimestre de 2023RREO - ANEXO 8 (LDB, art. 72)

Outras Despesas Custeadas com Receitas Adicionais para Financiamento do Ensino

Outras Informações para Controle

Despesas Empenhadas
Dotação
Inicial

Dotação
Atualizada Até o Bimestre %

Despesas Liquidadas

Até o Bimestre %
Inscritas em RP
não Processados

(h)=(g/d)x100 (i)(g)(f)=(e/d)x100(e)(d)

39 - DESPESAS CUSTEADAS COM A APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO
40 - DESPESAS CUSTEADAS COM A CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO
41 - DESPESAS CUSTEADAS COM OPERAÇÕES DE CRÉDITO
42 - DESPESAS CUSTEADAS COM OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 33.355.000,00 34.374.343,86 3.754.786,30 10,92 1.526.849,35 4,44
43 - TOTAL DAS OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (39+40+41+42) 33.355.000,00 34.374.343,86 3.754.786,30 10,92 1.526.849,35 4,44
44 - TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (28 + 43) 223.375.000,00 227.019.379,88 42.780.815,50 18,84 20.876.081,28 9,20

Restos a Pagar Inscritos com Disponibilidade Financeira de Recursos de Impostos Vinculados ao Ensino Saldo até o Bimestre Cancelado em 2023
(j)

45 - RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE
45.1 - Executadas com Recursos de Impostos Vinculados ao Ensino
45.2 - Executadas com Recursos do FUNDEB

Controle da Disponibilidade Financeira FUNDEB Salário Educação
7.283.441,8546 - DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2022

2.974.994,7718.414.404,4247 - (+) INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE
48 - (-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE
48.1 - Orçamento do Exercício
48.2 - Restos a Pagar

189.400,9849 - (+) RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS ATÉ O BIMESTRE
2.974.994,7725.887.247,2550 - (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE

-2.974.994,77-25.887.247,2551 - (+) Ajustes
-2.974.994,77-25.887.247,2551.1 - Retenções

51.2 - Conciliação Bancária
52 - (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO

ISAEL DOMINGUES CLAUDIO MARCELO DE GODOY FONSECA JOÃO CARLOS MUNIZ BENEDITO DONIZETTE DOS SANTOS
PREFEITO SEC MUN DE FINANÇAS E ORÇAMENTO DIRETOR DEPTO FINANCEIRO E CONTÁBIL CONTADOR CRC: 143626/O-4/SP

CPF: 057.274.228-25 CPF: 199.215.798-78
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CONVOCAÇÃO – 2 ª REUNIÃO ORDINÁRIA
CONSELHO DIRETOR DO FAEP

Senhores Membros do FAEP, 
Venho por meio deste, informar que a 2ª reunião ordinária do Fundo de Apoio Esportivo de Pinda-
monhangaba está agendada para o dia 30/03/2022 (quinta-feira). 

Pauta:
• Aprovação e assinatura da planilha de pagamentos das bolsas auxílio aos atletas e comissão 
técnica das modalidades benefi ciadas.
Dia: 30/03/2023 – (quinta – feira)
Horário: 15h30 
Local: Sede do Centro Esportivo João Carlos de Oliveira – “João do Pulo”.

Professor Everton Chinaqui de Souza Lima
Presidente do FAEP

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
PUBLICIDADE DOS PROCESSOS DE LICITAÇÃO

***AVISO DE LICITAÇÃO***
Encontram-se abertos no Depto. de Licitações e Contratos, sito na Av. N. Sra. Do Bom Sucesso, nº 
144, Bairro Alto do Cardoso:

PREGÃO PRESENCIAL 046/2023 (PMP 2632/2023)
Para “Contratação de empresa de engenharia especializada para locação de sistema de radio-
comunicação digital compreendendo locação de equipamentos novos, sem uso anterior, de in-
fraestrutura, materiais desenvolvimento, instalação e demais insumos, para atender o Município 
de Pindamonhangaba” com recebimento dos envelopes até dia 11/04/2023 às 14h00 e início da 
sessão às 14h30.
Todos os editais estarão disponíveis no site www.pindamonhangaba.sp.gov.br (e também https://
bnc.org.br/ para pregões eletrônicos). Maiores informações no endereço acima das 8h às 17h ou 
através do tel.: (12) 3644-5600.

***COMUNICADO***

PREGÃO ELETRÔNICO – REGISTRO DE PREÇOS 048/2023 (PMP 3570/2023)
A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba comunica em 27/03/2023, a alteração do termo de 
referência da licitação supra que cuida de “Aquisição de material esportivo para atletas e alunos 
da Semelp – bolas em geral”,  conforme disponibilizado no Site e Portal BNC.

***HOMOLOGAÇÃO***

PREGÃO ELETRÔNICO – REGISTRO DE PREÇOS 028/2023 (PMP 1531/2023)
A Autoridade Superior, nos termos do Decreto 5.828 de 21/07/2020, homologou em 23/03/2023 e 
adjudicou o procedimento licitatório supra que cuida de “Serviço de locação de brinquedos infl áveis 
para os eventos de ruas de lazer, colônia de férias e dia das crianças da Semelp” em favor da 
empresa: JOSÉ ESTEVES LOPES FILHO EVENTOS EPP, os seguintes itens: 01 – 1.200,00; 02 – 
1.200,00; 03 – 1.200,00; 04 – 1.200,00; 05 – 1.200,00; 06 – 1.300,00; 7 – 1.150,00; 08 – 1.200,00; 
09 – 1.200,00; 10 – 1.200,00; 11 – 1.200,00; 12 – 1.200,00.
PREGÃO ELETRÔNICO – REGISTRO DE PREÇOS 032/2023 (PMP 1729/2023) 
A Autoridade Superior, nos termos do Decreto 5.828 de 21/07/2020, homologou em 23/03/2023 e 
adjudicou o procedimento licitatório supra que cuida de “Aquisição de matéria prima para fabricação 
de fraldas descartáveis infantis, para serem confeccionadas por meio do Projeto Gente Miúda” 
em favor da empresa: TRATARTEC COMERCIO DE PRODUTOS DE HIGIENE E COMERCIO E 
INSTALACAO DE MAQUINAS E PECAS PARAEQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA, o lote 01 no 
valor total de R$ 129.999,96, com os seguintes itens: 01 – 48,00; 02 – 22,00; 03 – 26,00; 04 – 11,00; 
5 – 08,69; 06 – 7,00; 07 – 7,00; 08 – 7,00; 09 – 20,00; 10 – 25,00; 11 – 39,54.

PREGÃO ELETRÔNICO 026/2023 (PMP 1684/2023)
A Autoridade Superior, nos termos do Decreto 5.828 de 21 de julho de 2020, com base na análise 
técnica do setor competente, homologou em 20/03/2023 e adjudicou o procedimento licitatório su-
pra que cuida de “Aquisição de um (01) veículo tipo furgão de carga, que será utilizado para diver-
sas demandas do fundo social de solidariedade” em favor da empresa: RODONAVES CAMINHÕES 
COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA – com o lote 01 no valor total de R$ 342.000,00.

***ATAS DE REGISTRO DE PREÇO***

PREGÃO ELETRÔNICO – REGISTRO DE PREÇOS 011/2023 (PMP 18011/2022)
Na licitação supra, que cuida de “Aquisição de materiais esportivos – materiais para quadras e 
acessórios para prática esportiva”, foram fi rmadas as atas de registro de preço: Ata 049/2023, de 
10/03/2023, vigente por 12 meses, assinando pela contratante e como gestor da ata, o Sr. Everton 
Chinaqui de Souza Lima, e pela contratada, empresa Esporte Vale Comercial de Artigos Esporti-
vos Ltda ME, o Sr. Paulo Sérgio Fransoze; Ata 050/2023, de 10/03/2023, vigente por 12 meses, 
assinando pela contratante e como gestor da ata, o Sr. Everton Chinaqui de Souza Lima, e pela 
contratada, empresa Mais Esporte Comercio de Artigos Esportivos Ltda, o Sr. Leonardo Martiny; 
Ata 051/2023, de 10/03/2023, vigente por 12 meses, assinando pela contratante e como gestor da 
ata, o Sr. Everton Chinaqui de Souza Lima, e pela contratada, empresa Rico Esportes Ltda, o Sr. 
Rodrigo Tolosa Rico; Ata 052/2023, de 10/03/2023, vigente por 12 meses, assinando pela contra-
tante e como gestor da ata, o Sr. Everton Chinaqui de Souza Lima, e pela contratada, empresa RVL 
Comércio de Materiais e Serviços Eireli, a Sra. Roseli Cabral de Oliveira Alves.

PREGÃO ELETRÔNICO – REGISTRO DE PREÇOS 234/2022 (PMP 15534/2022)
Na licitação supra, que cuida de “Aquisição de materiais (asfalto ensacado) para pavimentação 
no município de Pindamonhangaba”, foi fi rmada a ata de registro de preço: Ata 054/2023, de 
16/03/2023, vigente por 12 meses, assinando pela contratante e como gestor da ata, o Sr. Ricardo 
Alberto Pereira Piorino, e pela contratada, empresa Barusp Tecnologia em Concreto Asfaltico Eireli, 
a Sra. Daniela Andrade Britta.

***CONTRATOS***

PREGÃO ELETRÔNICO 247/2022 (PMP 16507/2022)
Na licitação supra que cuida de “Contratação de empresa especializada para fornecimento de 
equipe multiprofi ssional para atuar na atenção domiciliar – EMAD, em caráter complementar, pelo 
período de 12 (doze) meses”, foi fi rmado o contrato: Contrato 086/2023, de 16/03/2023, no valor de 
R$ 645.301,44, vigente por 12 meses, assinando pela contratante e como gestor do contrato, a Sra. 
Ana Cláudia Macedo dos Santos, e pela contratada empresa SHM Consultoria, Gestão e Serviços 
em Saude Ltda, o Sr. Marcos Sattelmayer Aguiar Junior.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

O Presidente da diretoria, RENATO DE MATOS, convoca todos os associados do CORÍNTHIANS 
FUTEBOL CLUBE DE PINDAMONHANGABA, para participarem da ASSEMBLEIA GERAL ORDI-
NÁRIA, a ser realizada aos 09/04/2023, a partir das 9:00h, em primeira convocação com a maioria 
absoluta dos seus associados, ou 30 minutos após, com qualquer número de presentes, na sede 
do clube situada na Rua do Cardoso nº 352, Alto do Cardoso, nesta cidade, para deliberarem sobre 
a ELEIÇÃO do Conselho Deliberativo, Conselho Fiscal e Presidente e Vice-Presidente da Diretoria, 
para o triênio 2023/2026.
Os interessados poderão se inscrever na secretaria do clube até às 17h do dia 07/04/2023.
Pindamonhangaba, 27 de março de 2023

RENATO DE MATOS

OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DAS PESSO-
AS JURÍDICAS DA COMARCA DE PINDAMONHANGABA-SP

Av. Albuquerque Lins nº 518, São Benedito, Tel.: (12) 3642-1416, Pindamonhangaba-SP.

EDITAL DE INTIMAÇÃO
(Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997)

Faz a presente INTIMAÇÃO por edital de AGNELSON MATEUS CAVALIERI DUTRA e s/m AU-
DRIA ALEXIA FREITAS CAVALIERI, em virtude dos mesmos não terem sido encontrados nos 
endereços indicados, e atendendo ao requerimento da credora fi duciária – CAIXA ECONÔMI-
CA FEDERAL – CEF, deverão Vossas Senhorias comparecerem a esta Serventia, no endereço 
supra, para efetuarem o pagamento da importância em mora, correspondente à quantia de R$ 
13.629,35, além das despesas de intimação, publicação do presente edital e emolumentos 
das quais são devedores em decorrência de atraso no pagamento de prestações relativas 
ao contrato de fi nanciamento imobiliário nº 855554014399, fi rmado em 17 de dezembro de 
2019, garantido por alienação fi duciária registrada sob nº 04 na matrícula nº 64.581, tendo 
por objeto o imóvel situado na AVENIDA MONSENHOR JOÃO JOSÉ DE AZEVEDO N° 462, 
APTO 404, BLOCO 24, EDIFÍCIO PARQUE PRINCESA ISABEL, CRISPIM, NESTA CIDADE, 
CEP 12.402-010. O prazo para pagamento da dívida é de 15 dias úteis, a contar da terceira e 
última publicação deste edital, sob pena de rescisão contratual e consolidação da propriedade 
do imóvel na pessoa da credora/requerente.

Pindamonhangaba, 23 de março de 2023.

OVIDIO PEDROSA JUNIOR
- Ofi cial Registrador -

  
 
 
 

RESULTADOS DO EDITAL DE CHAMAMENTO DE BOLSAS DE ESTUDO 
UNIVERSITÁRIA PARA O ANO DE 2023 

 
A Prefeitura de Pindamonhangaba através da Secretaria Municipal de Assistência Social, no uso das 

atribuições e de acordo com a lei municipal Nº 5.509, de 28 de fevereiro de 2013 e decreto 4.497, de 6 de março 
de 2013, torna público o resultado classificatório das Bolsas de Estudos de Ensino Superior para o ano letivo de 
2023, conforme Edital de Convocação publicado em 13 de Janeiro de 2023 

 
 

NOME CURSO FACULDADE 
ANDRÉ ARRUDA SIMPLÍCIO JÚNIOR DIREITO UNISAL 

CAROLINE SILVA FONSECA BIOMEDICINA ANHANGUERA 

DIEGO ALVES PINTO PEREIRA MEDICINA VETERINARIA CENTRO ENS SUP LORENA 

EMILLY CAMPANHOLA CRUZ ODONTOLOGIA FUNVIC 

EURÉCIO DE MATTOS JUNIOR FARMÁCIA FUNVIC 

JOANA CAROLINA PEDROSA DOS SANTOS ADMINISTRAÇÃO UNIV ANHEMBI MORUMBI 

JULIA YUKARI IWASAKI ENGENHARIA DE COMPUTAÇÃO UNITAU 

JULIANO QUIRINO MARTINS DE CASTRO FARMÁCIA FUNVIC 

KAUAN BAZOTI LASSO 

TECNOLOGIA EM ANÁLISE E 
DESENVOLVIMENTO  
DE SISTEMA UNOPAR 

LARA MARIA SANTOS FERRAZ CIÊNCIAS BIOLÓGICAS UNITAU 

LETÍCIA VITÓRIA FERNANDES DA SILVA ADMINISTRAÇÃO FASC 

LUIS FELIPE DA SILVA AVELAR FUNDÃO PSICOLOGIA ANHANGUERA 

MARIA EDUARDA ROCHA DA SILVA ENFERMAGEM FUNVIC 

MARIA FRANCISCA VIEIRA DE MENDONÇA PSICOLOGIA ANHANGUERA 

MATHEUS GUERREIRO GONÇALVES PSICOLOGIA UNISAL 

MATHEUS SHIGUEMATSU ROMEIRO DIREITO FASC 

NATHALY ALBERTINA SANTOS NEVES TECN EM ESTÉTICA E COSMÉTICA UNITAU 

PEDRO HENRIQUE ANTUNES ENFERMAGEM FUNVIC 

TAIS CRISTINA TEODORO FARMÁCIA UNOPAR 

TATIANE MOREIRA DA SILVA FERNANDES ENFERMAGEM FUNVIC 

 
 
 
 

Ana Paula de Almeida Miranda 
Secretária Municipal de Assistência Social 
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